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Câmara Municipal dE GuanhãEs 

A Comissão de: 
'inanças, Orç. Tomada de Cont- i; 

e Serviços Públicos Munici *.. 
;ala das Sessões os 

aço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

ESTADO DE MINAS GERAIS A Cornissào 
Legislação, Justiça e Redação 
Sala das sus 126.../aLtr.2' 

PROJETO DE LEI N° 016/2005, 
PRESIDENTE 

ispõe sobre estágio de estudantes junto ao Poder Público 
unicipal, suas autarquias e fundações, e dá outras providências. 

Art. 1° - O estágio para estudantes de estabeleciMehto e "nsino superior e 
profissionalizante de 2° grau oficiais ou reconhecidos, em unidades da 
administração pública, direta e indireta, obedecerá às normas estabelecidas neste 
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Art. A bolsa será fixada em, no máximo, um salário m g te para 
estudantes de nível superior, e em 50% do salário mínimo para estudantes de curso 
profissi kt ,a_lizerst0.2° grau. 

j .
Art. 5° - A -duração do estágio será ajustada entre as partes 'interessadas, tendo em 
vista a especialização profissional do estagiário e a conveniência da Administração, 
observado o limite min. ode 180 . .ias e o de 360 dias. 

Art. 6° - O estagi cumprira 04 (quatro) hof 0,9 stágio, observando o 
limite de 20 (vinte) horas semanais, no horário regular de funcionamento da 
empresa. 

Art. 7° - Compete à unidade interessada no estágio, em articulação com a Secretaria 
de Administração: 
1•— promover o planejamento, a programação, acompanhamento e a avaliação de 
estágio; 
II— fixar o número de estagiário; 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

III — fornecer ao estagiário programa de atividade a ser desenvolvido durante o 
período de estágio. 

Art. 8° - Os estagiários de que trata este Projeto não terão, para qualquer efeito, 
vinculo empregatício com os Órgãos da administração Municipal direta ou indireta 
onde se realiza o estágio. 

Art. 9° - Os Órgãos da administração Municipal indireta deverão conciliar, no que 
couber, o estágio de estudantes à forma disciplinada neste Projeto. 

-  • • 1_.; 

Art. 10 - Fica o Secretarno Municipal de. Adminitr1 aut assinai; sos 
contratos relativos a estágio de compleiffentação educJZn da 'Pitfhitura de 
Guanhães, cujas admissões sejam determinadas pelo Prefeito.__ 
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